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PROJETO DE LEI Nº 15372/2019

 
A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 

Denomina o viaduto a ser edificado no cruzamento da Rodovia BR 376 com a Rodovia
PR 317, no Município de Maringá. 
 
 
Art. 1.º Fica denominado Deputado Divanir Braz Palma o viaduto a ser edificado no

cruzamento da Rodovia BR 376 com a Rodovia PR 317, no Município de Maringá.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 03 de outubro de 2019.
 
 

MÁRIO HOSSOKAWA
Vereador-Autor
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